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A SRª.  JULIANA CORBACHO NEVES DOS SANTOS (MMA)  –  Bom dia a 
todos.  Vamos  retomar  a  nossa  30ª  Reunião  da  nossa  Câmara  Especial 
Recursal  com  julgamento  do  processo  02024  de  nº  10  da  nossa  pauta, 
02024001120/2007-66 em que o autuado é Luiz Antônio Giroldo, de relatoria 
da FBCN. Está com a palavra o relator.

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) –  Adota-se como relatório a Nota 
Informativa CER 053/2012 DConama/SECEX/MMA da qual passo á leitura. O 
presente caderno processual trata do Auto de Infração nº199669/D-Multa e do 
Termo de Embargo/Interdição nº 0288941/C, lavrados em 03 de setembro de 
2007, em desfavor de Luiz Antônio Giroldo, por “destruir 50 hectares de floresta 
considerada  de  preservação  permanente,  ao  longo  de  rios  e  igarapés,  em 
Machadinho d'Oeste/RO. O fiscal autuante enquadrou a conduta ilícita no art. 
25 do Decreto 3.179/99, que corresponde ao crime tipificado no art. 38 da Lei 
nº  9.605/98,  cuja  pena  máxima  é  de  3  anos  de  detenção.  A  multa  foi 
estabelecida em R$ 2.500.000,00. Acompanham o auto infracional: Relação de 
Pessoas Envolvidas na Infração Ambiental; Certidão; Comunicação de Crime; 
Licença Ambiental da Propriedade Rural; Autorização para Queima Controlada; 
Autorização  para  Desmatamento;  Relatório  de  Fiscalização.  A  defesa  foi 
juntada em 03de outubro de 2007. O autuado arguiu que, à época da compra 
do imóvel  rural,  50% de sua área já estava disponibilizada para Projeto  de 
Manejo Sustentado autorizado pelo Ibama; que comprou o terreno com um 
pequeno  desmatamento  realizado  para  construir  casas,  pomares  de  frutas, 
entre  outras  benfeitorias.  Afirmou  que  a  lavratura  do  auto  de  infração 
caracteriza  bis  in  idem,  tendo  em  vista  que  já  havia  sido  autuado  pela 
Secretaria  Estadual  de  Meio  Ambiente  pela  mesma  infração;  que  a  multa 
somente  poderia  ter  sido  aplicada  após o  trânsito  em julgado  do  processo 
administrativo.  Sustentou que mesmo sendo a obrigação de reparar o dano 
propter  rem,  o responsável  pelo  pagamento da multa  é  o  antigo dono;  que 
quando adquiriu a propriedade solicitou junto ao Ibama a renovação da Licença 
Ambiental  Única;  que reparou o  dano e  arcou com o pagamento  da  multa 
aplicada pelo órgão estadual. Ademais, juntou documentos. O Superintendente 
do Ibama/RO acatou o parecer da Procuradoria Federal 59 e homologou o auto 
de infração em 04 de abril de 2008. O autuado interpôs recurso ao Presidente 
do  Ibama  em  23  de  setembro  de  2008,  que,  com  base  no  Despacho  nº 
0308/2009,  negou-lhe  provimento  em  02  de  abril  de  2009.  O  autuado  foi 
cientificado da decisão do Presidente em 06 de agosto de 2009 e recorreu em 
27 de agosto de 2009. O recurso foi interposto com base no art. 4ª da IN 14, 
pela advogada que subscreveu a defesa, procuração às fls. 24. O recorrente 
repetiu os argumentos da defesa, acrescentando apenas que os mapas que se 
encontram na Ação Civil Pública juntada às fls.155-194 são a prova de que os 
desmatamentos ocorreram antes da aquisição da propriedade por ele. Outro 
recurso, desta vez dirigido ao Conama, foi juntado aos autos em 25 de agosto 
de 2009, pelo advogado com substabelecimento às fls.  84. Os autos foram 
encaminhados  ao  Conama  em  15  de  junho  de  2010.  É  o  relatório.  Da 
admissibilidade do recurso. No tocante à tempestividade do presente recurso 
administrativo temos que: a) visão ora recorrida foi proferida em 02 de abril de 
2009, fls. 95; b) o autuado fora notificado em 07 de agosto de 2009, fls. 240; e) 
e  em 26/08/2008,  o  autuado  interpôs  recurso,  fls.  208-221,  endereçado  ao 
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Conama, portanto, tempestivo o recurso. Quanto à da representação, verifica-
se que o recurso fora assinado por procurados devidamente outorgado, à fls. 
84. Portanto, presentes os requisitos de admissibilidade e assim, se conhece 
do recurso.

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – Como é a data mesmo?

O  SR.  IGOR  DANIN  TOKARSKI  (FBCN)  –  É  o  seguinte,  as  datas 
consideradas 07 de agosto de 2009 e 26 de agosto de 2008. Porque vão... 
Vamos lá.  Não, houve um erro,  na verdade,  é o seguinte,  nós temos 7 de 
agosto de 2009 foi uma sexta. O protocolo. 7 de agosto de 2006, sexta feira, 26 
de agosto, quarta. Mesmo que fosse dia 6 dava 20 dias.

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – CNI acompanha o relator.

O  SR.  HENRIQUE  VAREJÃO  DE  ANDRADE  (ICMBio)  –  ICMBio  com  o 
relator.

A SRª. GERLENA MARIA SANTANA DE SIQUEIRA (Ibama) – Ibama também 
acompanha o relator.

A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  –  MMA 
acompanha o relator.

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) – Da prescrição por entender que se 
trata de infração administrativa cumulada com crime ambiental, no At. 38 da Lei 
9.605/98, cuja pena máxima é de três anos de detenção, implica-se o prazo 
prescricional estabelecido no Art. 109, IV, do Código Penal, qual seja oito anos. 
Veja-se que não há incidente de prescrição tendo por base o Código Penal 
como não há em relação à prescrição intercorrente.

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – CNI acompanha o relator.

O  SR.  HENRIQUE  VAREJÃO  DE  ANDRADE  (ICMBio)  –ICMBio  também 
acompanha.

A SRª. GERLENA MARIA SANTANA DE SIQUEIRA (Ibama) – Ibama também 
acompanha o relator.
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A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  –  MMA 
acompanha o relator.

O  SR.  IGOR  DANIN  TOKARSKI  (FBCN)  –  Do  mérito.  Superada  a 
admissibilidade do recurso ora interposto perante este Conselho em processo 
administrativo, passa-se a análise do mérito do recurso. De início não há o que 
prosperar nos argumentos da parte recorrente, da inobservância dos princípios, 
do  devido  processo  legal,  contraditório  e  ampla  defesa,  uma  vez  que  ao 
autuado  foi  proporcionado  manifestar-se  com a  devida  apreciação  e  juntar 
documentos. Em seguida, improcede o argumento de que não houve produção 
do laudo, uma vez que o Relatório de Fiscalização de Fls. 12 e 13 é objetivo 
quanto  à  fundamentação,  que  teve  por  base  coordenadas  geográficas 
definidas, possibilitando a coleta de pontos precisos decorrente de imagem de 
satélite, realizado por técnico habilitado. Não obstante cumpre observar que o 
ato impugnado por agente público, competente cujos atos têm presunção de 
legitimidade, capacitado para reconhecer que houve desmatamento, utilizando 
recursos  tecnológicos  e  não a  olho  nu,  ou  por  estimativa,  como afirmou  o 
recorrente, sem qualquer documento probatório. Ressalta-se que ao recorrente 
caberia trazer aos autos documentos capaz de comprovar a legitimidade as 
sua conduta, da sua conduta, no caso o desmatamento irregular, mas não fez, 
apenas  fez  juntar  documentos  de  folhas  30  e  32,  e  respectivamente  uma 
licença ambiental da propriedade rural de 1º de fevereiro de 2006, atividade 
pecuária e manejo florestal,  no qual, consta que a propriedade tem passivo 
florestal,  que o autuado assinou o termo de compromisso de reparação de 
danos na área de preservação permanente e que a propriedade está em torno 
do Resex Maracatiara e termo de compromisso de reparação de dano na área 
de  preservação  permanente  de  01/02/2006,  comprometendo-se  a  reparar 
14,2105  hectares  de  APP,  portanto,  verifica-se  que  o  recorrente  pratica  o 
desmatamento em APP desde 2005. Vê-se, pois, que o autuado não trouxe 
documentos originários do órgão estadual de meio ambiente, sob a alegada 
sobreposição de autuações e muito menos de que não praticara a infração a 
ele imputada. Isto posto, ratificando que o ato impugnado é de plena legalidade 
e que o recorrente não trouxe qualquer documento capaz de desconstituir a 
infração descrita no auto de infração, vota-se pelo indeferimento do recurso. É 
o voto.

A SRª. JULIANA CORBACHO NEVES DOS SANTOS (MMA) –  Alguém tem 
alguma dúvida? Algum questionamento?

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) –  Só para entender, quer dizer, ele 
alega que não foi o responsável pelo dano, que foi de proprietário anterior, mas 
não apresenta nenhuma cadeia de custódia,  cadeia...  Data de aquisição de 
imóvel. Nada? E ele informa também que havia sido multado pelo mesmo fato 
pelo  órgão estadual,  mas não traz nenhuma cópia de auto de infração,  de 
processo administrativo estadual, nada. É isso?
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O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) – E a multa do órgão estadual é de 
uma parte de cinco hectares, seis hectares. Aí ele não conseguiu dissociar as 
áreas.

A SRª. JULIANA CORBACHO NEVES DOS SANTOS (MMA) – A multa aqui é 
por  50  hectares,  ele  alega  que  cinco  hectares  foram multados  pelo  órgão 
estadual, mas ele não consegue demonstrar que é a mesma área ou não. E 
nele demonstra o pagamento da multa estadual também. Que poderia diminuir 
essa parte aí naquele artigo. Mas... Hoje sim não tem mais o pagamento.

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) – Inclusive a sanção é diferente, se o 
órgão estadual dá uma advertência pelo mesmo fato, o órgão do Ibama dá uma 
multa, substitui o órgão.

A SRª. JULIANA CORBACHO NEVES DOS SANTOS (MMA) – Mas ele não 
consegue demonstrar que é a mesma área.

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) –  Ele não consegue 
demonstrar e também não tem a coordenada geográfica que pudesse permitir 
que nós até pedíssemos uma plotagem da área.

A SRª.  JULIANA CORBACHO  NEVES DOS SANTOS  (MMA)  –  Podemos 
passar à votação?

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) – ICMBio acompanha 
o relator.

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – CNI acompanha.

A  SRª.  GERLENA MARIA  SANTANA  DE  SIQUEIRA (Ibama)  –  O  Ibama 
também acompanha o relator. 

A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  –  O  MMA 
acompanha o relator. O julgamento do processo 02024001120/2007-66 em que 
o  que autuado  Luiz  Antônio  Giroldo,  de  relatoria  da  FBCN,  o  resultado  foi 
aprovado por unanimidade o voto do relator pelo conhecimento do recurso, 
aprovado por unanimidade o voto do relator pela não incidência da prescrição 
no mérito aprovado por unanimidade o voto do relator pelo indeferimento do 
recurso e manutenção do auto de infração e do termo de embargo. Vamos 
passar  ao  julgamento  do  processo  de  nº  29  da  nossa  pauta,  o  processo 
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002010002363/2001-85,  em  que  o  autuado  Clézio  Daniel  Gonçalves,  de 
relatoria da FBCN. Está com a palavra o relator.

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) –  Adota se como relatório a Nota 
Informativa  nº  087/2011  DConama/SECEX/MMA.  O  presente  processo 
administrativo foi inaugurado com a lavratura do auto de infração n° 309906/D 
– Multa, lavrado em 04 de agosto de 2001, na cidade de Rio Verde/GO, em 
desfavor  de Clezio  Daniel  Gonçalves  por  “usar  fogo em qualquer  forma de 
vegetação sem autorização do Ibama, em 400 hectares de pastagem espécies, 
queimadas, capim, brachiarão e pequenas árvores diversas”, que culminou na 
aplicação da multa no valor de R$ 400.000,00. A atividade ilícita foi classificada 
pelo agente autuante como infração administrativa no art.  40 do Decreto n° 
3.179/99.  Acompanha  o  auto  de  infração:  Termo  Circunstanciado  de 
Ocorrência. Em sua defesa às fls. 03, apresentada em 14 de agosto de 2001, o 
autuado  requereu  o  cancelamento  das  multas  conforme  documentação  em 
anexo.  A defesa também juntou Laudo Técnico no sentido de comprovar  a 
alegação  de  que  a  procedência  do  fogo  se  originou-se  de  modo  alheio  à 
vontade do arrendatário de parte do referido imóvel,  e ainda, o Contrato de 
Arrendamento Agrícola  de uma gleba de 96,80 hectares,  celebrado entre  o 
autuado e o senhor Marcelo Rodrigues Ribeiro. Os documentos mencionados 
na defesa foram juntados às fls.04-34. Amparado pelo parecer jurídico de fls. 
42-45,  a  Gerente Executiva  do Ibama decidiu  pela  manutenção do auto de 
infração em 13 de fevereiro de 2004. Inconformado, o autuado interpôs recurso 
em  03/05/2005.  No  entanto,  21/07/2006,  o  Presidente  do  Ibama  negou 
provimento ao recurso e decidiu pela manutenção do auto de infração com 
base no parecer  jurídico de fls.  115-117.  Face à decisão do Presidente do 
Ibama, o autuado interpôs recurso às fls. 132-134, em 23/04/2007, tendo sido 
notificado  da  decisão  administrativa  em  10/04/2007.  Na  oportunidade,  o 
autuado alegou que houve um erro de descrição da área atingida, sendo que o 
fogo atingiu área menor do que a arrendada, que a área não passa de 10 
hectares  e  que  a  área  degradada  com  erosões  não  faz  parte  da  área 
arrendada. Às fls. 136 foi juntada aos autos do agente autuante, esclarecendo 
que a área real da queimada é de 96 hectares, que no momento da lavratura 
ele pensou que fosse 96 alqueires, sendo que o fogo não destruiu toda essa 
área.  Em 02/11/2007 consta  despacho do CGAJ,  cujo  MMA encaminhou o 
processo ao agente executivo do Ibama para providências das diligências. Em 
ofício, o Superintendente do Ibama/GO encaminhou ao coronel da PM cópia do 
despacho nº tal, auto de infração e degradação de fls. 135-136 para apuração 
e veracidade de seu teor. Em 08/05/2008 consta despacho onde encaminhou 
novamente  o  processo  ao  Superintendente  do  Ibama/GO,  pois  não  foram 
cumpridas as diligências mencionadas. Consta o parecer do PG Ibama onde a 
Procuradoria  Federal  do  Ibama  constou  que  as  diligências  não  foram 
cumpridas  em  requerer  o  funcionamento  químico  e  o  processamento  de 
imagens  da  época  da  autuação,  ou  seja,  21/07/2009.  Em nota  técnica  da 
CGFIS, datado 19/08/2009 informou que a vistoria na área autuada mostra-se 
pouquíssimo  eficiente,  pois  passaram oito  anos  desde  o  acontecimento  da 
queimada  sem  autorização,  a  fisionomia  da  região  afetar  o  seu  teor 
completamente, não apresenta mais sinais de queimadas realizadas há tanto 
tempo. Às fls. 175 consta ofício da corregedoria da PM, onde encaminhou-se 
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ao Superintendente do Ibama/GO cópia do despacho 1361/2009, alusivo aos 
autos  de  sindicância  n°  016/2008.  Em análise  feita  pelo  Ibama,  o  analista 
ambiental sugeriu encaminhamento do processo ao SGO para que o autuado 
seja notificado para apresentar memorial descritivo da área georreferenciado, 
conforme for, 176. Em 26/01/2010, o Superintendente do Ibama encaminhou 
ofício ao Senhor Clésio Daniel Gonçalves, onde solicitou no projeto de 20 dias 
informações sobre a área total do imóvel, bem como a área rendada. Às fls. 
189 apresentou documentos que foram solicitados ao parecer, informando que 
a área atingida pelo fogo engloba a área rendada pelo senhor Clésio. Às fls. 
250  consta  parecer  jurídico  datado,  em  07/06/2011,  onde  opina  pela 
manutenção  do  auto  de  infração  e  aplicação  da  multa  no  valor  de  R$ 
96.800,00. Às fls. 211 consiste parte da Conep, onde sugere apenas o item a 
do parecer quanto ao valor da multa, pede que o Presidente do Ibama acolha 
somente o pedido de reconsideração para adequar à área ou objeto de atuação 
para  351  hectares,  e  possivelmente  o  valor  da  multa  para  352  mil.  Em 
15/12/2011 os autos do processo foram ao Conama pelo Presidente do Ibama. 
É o relatório. Da admissibilidade do recurso. No tocante à tempestividade do 
presente  recurso  administrativo,  temos  que  a  decisão,  ora  recorrida  foi 
proferida em 21/07/2006, fls. 124. O autuado foi notificado em 10/04/2007, fls. 
132.  Em  23/04/2007,  o  autuado  interpôs  recurso  ao  Conama,  portanto, 
tempestivo recurso. Quanto à legitimidade de representação, verifica-se que o 
recurso fora assinado pelo próprio recorrente, portanto, o presente requisito de 
admissibilidade é sim, se conhece do recurso. 

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – CNI acompanha o relator.

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) - ICMBio com o relator.

A  SRª.  GERLENA  MARIA  SANTANA  DE  SIQUEIRA  (Ibama)  –  Ibama 
acompanha o relator.

A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  -  MMA 
acompanha o relator.

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) - Por entender que se 
trata de infração administrativa prevista no art. 40 do Decreto 3.139/99, não se 
aplica à incidência da prescrição do tempo base do código penal, como não há 
previsão também à prescrição intercorrente. 

A  SRª.  GERLENA  MARIA  SANTANA  DE  SIQUEIRA  (Ibama)  –  Ibama 
concorda com a relatoria.

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – CNI também.
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O SR.  HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE  (ICMBio)  -  ICMBio  concorda 
com o relator

A SRª. JULIANA CORBACHO NEVES DOS SANTOS (MMA) - MMA também 
acompanha o relator.

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) - Do mérito. Superada 
a  admissibilidade  do  recurso  interposto,  durante  esse  Conselho,  faça-se  a 
análise do mérito do recurso. O autuando, desde processo trouxe como prova 
documental um instrumento particular de arrendamento agrícola, por meio do 
qual foi arrendada uma área de 96,80 hectares. Destarte, a materialidade do 
delito  está  comprovada.  Contudo,  quanto  à  autoria,  na  área  arrendada,  a 
responsabilidade deve ser atribuída ao recorrente. Não obstante, entende-se 
que  o  autuado  não  pode  ser  responsabilizado  quanto  ao  ocorrido  na  área 
remanescente  cujos  proprietários  são  senhor  Marcelo  Rodrigues  Ribeiro  e 
outros não nominados, conforme relatado no parecer 19/2010 no GEODGPA, à 
fl. 193. Não é crível que uma queimada preparatória a uma plantação de soja 
seja  considerada  acidental  ou  causada  por  terceiros,  ainda  mais  quando 
coincide  com os intentos  comerciais  do  proprietários.  Desta forma, sobre o 
prisma pragmático jurídico. A eventual comprovação de que o fogo iniciou-se 
na  rodovia  não  é  capaz  de  desfazer  a  presunção  de  legitimidade,  de 
veracidade do que reveste o auto de infração. No tocante ao vício sanável, 
suscitado pela equipe técnica, é procedente em parte e nesse sentido. coteja-
se o entendimento do parecer n° 0458/2011 AGU, PGF, PFE, Ibama Sede, 
CONEP,  pois  o  autuado deve  ser  imputado à parte  correspondente  à área 
arrendada. Isso é 96,80 hectares. O valor arbitrado em 96.800,00, que deverá 
ser convalidado na forma do discurso do artigo 99 do Decreto 6.514/2008. Isto 
posto, ratificando-se que o ato impugnado é de plena legalidade e veracidade, 
volta-se  pelo  auto  de  infração  com a  relação da  multa,  em razão  do  vício 
detectado. É o voto. 

A SRª. GERLENA MARIA SANTANA DE SIQUEIRA (Ibama) – O que consta 
do processo para se produzir o que autor não porque a área de arrendamento 
não define a imputação da infração. Existe algo que existe algo, mas se o fogo 
se  propaga  no  ar  e  se  propaga  para  outra,  isso  pode  manter  a 
responsabilidade. O que existe no processo para ter convencido a relatoria em 
relação  ao  que  o  autuado  não  responsável?  É  uma  discussão  formal  em 
relação ao arrendamento só?

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) -  Eu queria dar uma 
olhada  no  despacho  da  CONEB,  de  fls.  211  porque  existe  uma  aparente 
divergência.  Registros  eu  vou  ler  aqui:  nesse passo.  Só para  eu  entender. 
Então, o fogo atingiu 352 hectares sendo que a área arrendada a ele é de 96 
hectares e a na área de 96 hectares é a área que, inclusive a cultura de soja é 
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realizada nessa área.  Essas áreas  fora  dos  96  hectares,  tem no  processo 
algum sinalização do porquê? É até crível que uma queimada sem autorização 
possa ter se alastrado e que a questão da responsabilidade, o próprio terreno 
em relação à relação do proprietário com a coisa para fins de reparação de 
dano e não responsabilização administrativa. Então, me parece que o que a há 
o seguinte em queimada de 352 hectares, sendo que a defesa o autuado é a 
área arrendada a mim é de 96 hectares, então só tenho responsabilidade sobre 
essa  área.  E  honestamente,  eu  não  consigo  concordar  com  esse 
entendimento.  Então,  eu  estou  preparado  para  abrir  uma  divergência  em 
relação à área. Não interessa, se eu tocar fogo na tua casa o responsável sou 
eu.

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) –  Interessante lembrar que o fogo 
não se originou não saiu da área arrendada.

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) – Pois é, esse fato, se 
comprovado  que  foi  um  incêndio  criminoso  e  que  o  autor  foi  o  autuado 
recorrente, tem que excluir a inflação inteira.

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) – Ele não foi comprovado e aí tem a 
questão da...

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

O SR.  HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE  (ICMBio)  –  No entanto,  pela 
leitura do voto  do relator  e  isso que eu quero checar  melhor  é  no  mínimo 
ingênuo nós acharmos que uma área que tem uma cultura habitual de soja foi 
queimada por acidente. Ele fala que é juntada de laudo de perito criminalística, 
boletim de ocorrência,  outras questões relacionadas ao domínio, mas essas 
questões são ao fato delituoso, que é o laudo do perito e boletim de ocorrência. 
Se o laudo e o boletim concluírem categoricamente que ele não foi o autor da 
infração,  aí  eu  acho  que  descaracterizaria  a  autoria.  Se  não  houver  essa 
constatação, aí  eu não consigo imaginar que ele não tenha pelo menos na 
ilação lógica do fiscal que ele não tenha causado fogo porque ele se beneficiou 
do fogo. 

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) –  O parecer da 195, que você me 
questionou o parecer é seguinte, “comparando as imagens do satélite Nanisat, 
datada  de  10  a  26/08/2001  de  intervalo  entre  elas,  nota-se  diferenças 
significativas nos elementos cores e imagens, inferindo que seja devido ao uso 
do  fogo,  fazendo  o  total  de  351,68  hectares,  polígonos  delimitados  de 
coloração vermelha dotados no mapa net. Salienta-se que a área atingida pelo 
fogo  engloba  a  área  arrendada  pelo  senhor  Clésio  Daniel  Gonçalves, 
delimitado no mapa pelo polígono de coloração amarela de grande parte na 
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fazenda são  Tomaz e  outros.  Delimitado  pelo  perímetro  e  coloração  preta. 
Esse foi o parecer... 

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) – O que consta é que 
na  defesa  de  fls.  3,  ele  requereu  o  cancelamento  das  multas  conforme 
documentação anexa, que seria um laudo que seria um BO. E também existe 
uma documentação vinda de polícia que eu estou tentando resgatar aqui, que é 
a fl. 175 consta ofício da corregedoria da Polícia Militar encaminhando a cópia 
de  um despacho  alusivo  aos  autos  de  sindicância.  Não  sei  se  está  tendo 
apuração disciplinar aqui que tem alguma relação com o fato, mas só para eu 
formar aqui a minha convicção eu queria só dar uma olhada nisso. 

O  SR.  IGOR  DANIN  TOKARSKI  (FBCN)  –  Tem  a  discussão  do  fato  de 
ocorrência da Polícia Militar... E aí uma sugestão fazer aceiro no local que fica 
as margens da rodovia 174.25 sugestão. 

A SRª. JULIANA CORBACHO NEVES DOS SANTOS (MMA) - Se o fogo veio 
da rodovia eles tinham que se precaver. Agora se é um fogo que dá todo ano 
no período certo de você preparar para soja, aí já um fogo meio é um fogo 
acidental bastante intencional. Tem que ver. 

O SR.  HENRIQUE VAREJÃO  DE ANDRADE  (ICMBio)  –  Sem querer  ser 
insistente,  veja  só a fl.  175 só para certeza, a  documentação que junta na 
defesa  ela  constata  materialidade  da  infração,  que  é  óbvio,  já  tinha  sido 
constatado pela autuação. Ele não toca em autoria e quando ele fala acero nas 
margens da BR, ele não está só querendo dizer tome cuidado com o fogo que 
você está fazendo para que não se alastre a BR. Cuidado para que uma ponta 
de cigarro jogada de um carro para a BR não pegue fogo na sua área. Então, 
ela não prova ninguém e nem outro, na verdade. 

A SRª. JULIANA CORBACHO NEVES DOS SANTOS (MMA) - Foi isso que eu 
disse Henrique, se é um fogo que vem da rodovia para a propriedade dele não 
está dito a alegação dele é essa que o fogo começou na rodovia para a esses 
300 e tantos hectares. Agora se é um fogo que vem todo ano na época certa 
para depois eles plantarem a soja em um consórcio aí do proprietário, nós não 
sabemos.

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) –  Presentes sindicados, através da 
portaria  tal,  na  finalidade  de  apurar  possível  arbitrariedade  do  sindicado, 
quando a aplicação de uma multa em desfavor do senhor Clésio, bem como a 
eventual prática de desídia em razão da retração quase sete anos após o fato. 
Bem como a eventual prática desídia ou improbidade administrativa em razão 
de retratação quase sete anos após o fato. Foi designado para condução do 
feito em substituição... 
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O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) –  Parece-me que a 
apuração é da eventual conduta criminosa do fiscal do Ibama porque seria uma 
denúncia  caluniosa  ou  enfim  imputação  de  crime.  Ele  está  apurando  uma 
eventual conduta de improbidade do fiscal pelo que eu descrevi, do fiscal do 
Ibama porque o fiscal o Ibama descreveu uma área maior, consequentemente 
ele denunciou uma conduta criminosa maior, que é uma coisa absolutamente 
estranha ao processo. A Polícia Estadual não teria competência, Polícia Militar 
ou Civil no caso. 

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) – Não, o sindicado é um cabo Polícia 
Militar.

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) –  Talvez tenha vindo 
uma denúncia da Polícia Militar. Mas esse é um fato irrelevante.

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) – Adiante aqui, do que foi apurado, 
conclui-se  que  o  sindicado no  mês de agosto  de  2001  lavrou  um auto  de 
infração número tal em desfavor do Clésio Daniel Gonçalves de 400 mil reais, 
por usar fogo em qualquer de vegetação sem autorização do Ibama em 400 
hectares de pastagem. Em 20/04/2007, o sindicado elaborou declaração que 
diz que cometeu um grave equívoco... O sindicante concluiu que o sindicado 
não está sujeito aos regimes disciplinares, isto posto... 

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) – Eu estou convencido 
eu já posso votar. O voto sim. E aí uma questão que eu queria ver só com 
vocês qual é a melhor forma do encaminhamento porque na época do recurso, 
pelo que eu estou vendo aqui o valor da multa era maior do que o valor que o 
presidente do Ibama readequou. Ele readequou a posteriori e o recurso dirigido 
ao Conama é anterior, ou seja, se talvez se eu disser existe um recurso depois 
de 2011 que foi a data da readequação da multa, foi 07/06/2011. Só para saber 
por  que  se  o  recurso  foi  posterior,  o  meu  voto  divergente  é  pela  total 
improcedência. Se não vai ser pelo aí eu já não sei se é parcial procedência 
com readequação do valor da multa. A minha preocupação é dizer totalmente 
improcedente e cobrar em cima de 400 hectares. Eu não sei como é que está 
hoje. Eu acho que o recurso foi em 2007. Eu estou vendo aqui um recurso às fl. 
132-134. Em 2007. Esse recurso foi contra a manutenção da multa em 400 mil 
reais e em exame de autotutela, pelo menos essa é a minha leitura, o Ibama 
readequou essa  multa  para  352 mil  reais  e  encaminhou  sucessivamente  o 
recurso  ao  Conama.  Então,  seria  o  caso  talvez  de  dizer  pela  total 
improcedência do recurso readequando a multa. Perfeito. Então, eu queria abrir 
um  voto  divergente  porque  eu  acho  que  o  voto  o  relator  foi  pela  parcial 
procedência  do  recurso.  Eu  queria  pela  total  improcedência  do  recurso, 
mantida a adequação da multa para o valor originário de 352 mil reais, só para 
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que seja corrigido da data da autuação. Então, readequação do valor da multa 
consoante à decisão do presidente do Ibama de fls. 215. 

A SRª. GERLENA MARIA SANTANA DE SIQUEIRA (Ibama) –  Eu também 
vou convencida pela  prova material  da imagem de satélite,  que justificou a 
readequação da multa do Presidente do Ibama também sigo a divergência do 
representante do ICMBio para manutenção da multa no valor já adequado pelo 
presidente do Ibama. É como voto.

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – A proposta do relator é adequação 
para 96 mil por área arrendada. Não há no processo nenhuma informação de 
que as outras áreas já foram também objeto de infração. Fica complicado. A 
CNI empenha o voto divergente. 

A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  -  O  MMA 
também  acompanha  o  voto  divergente  do  representante  do  ICMBio.  No 
julgamento do processo 02010002363/2008-05 em que autuado Clésio Daniel 
Gonçalves de relatoria da FBCN, o resultado foi aprovado por unanimidade o 
voto do relator pelo conhecimento do recurso aprovado por unanimidade o voto 
do relator pela  não incidência da prescrição e aprovado por  maioria  o voto 
divergente aberto pelo representante do ICMBio pela total  improcedência do 
recurso e pela manutenção do auto de infração, mantida a readequação do 
valor da multa consoante a decisão do presidente o Ibama às fls. 215. Esse 
voto foi acompanhado pelos representantes do Ibama, do CNI e do MMA. O 
relator havia votado no sentido parcial provimento do recurso com adequação 
do  valor  da  multa  para  R$  96.800,00.  Vamos  ao  julgamento  do  processo 
02013001769/2005-44, em que autuada ABA Madeiras Brasil Ltda. de relatoria 
do FBCN, com a palavra o relator. 

O  SR.  IGOR  DANIN  TOKARSKI  (FBCN)  –  Adota-se  como  relator  a  nota 
informativa  084/2012 D-Conama/SECEX/MMA. O processo epigrafado versa 
sobre  o  auto  de  infração  410766-D,  multa,  lavrado  em  desfavor  de  ABA 
Madeiras e Brasil Ltda. com base nos art. 32 § único do Decreto 3.179/99 que 
corresponde a crime tipificado na art. 46, § único da Lei 9.605/98 cuja pena 
máxima é de um ano da detenção. Em 10/05/2005, a fiscalização do Ibama 
lavrou o auto de  infração por  receber  e  armazenar  550 metros cúbicos de 
madeira  em tora,  50 metros cúbicos de madeira  serrada sem cobertura de 
ATPF sem origem legal, o que resultou na aplicação da multa no valor de 120 
mil reais. São documentos acompanhados de infração. Termo de apreensão e 
depósito  e  relatório  de  fiscalização.  A  autuada  apresentou  defesa  quando 
alegou que a sua madeira tem sua origem no projeto de licença ambiental 
única de exploração e averbação de reserva legal de obter autorização para 
exploração  da  área  de  242  hectares,  que  o  desmatamento  havia  sido 
autorizado  pela  FEMA  e  levado  a  corte  com  as  madeiras  existentes  só 
restando a remoção das madeiras em toras, que a madeira extraída estava 
preste  a  apodrecer  na  área  desmatada  e  por  isso  foi  feita  a  remoção  do 
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material lenhoso pelo beneficiamento e posterior comercialização e que tanto a 
madeira em tora como a serrada fazem partes da área dos 244 hectares da 
autorização.  Amparado  pelo  parecer  jurídico  149-152,  o  Gerente  Executivo 
substituto  do  Ibama  homologou  o  auto  de  infração.  Inconformada  com  a 
decisão proferida pela autoridade julgadora, a autuada apresentou recurso, no 
entanto, o Presidente do Ibama, com base no parecer jurídico de fls. 174-178 
decidiu pelo improvimento do recurso pela manutenção do auto de infração em 
15/05/2009.  Notificada  a  decisão  em  26/11/2009,  a  autuada  recorreu  em 
08/12/2009, às fls. 188-194 por meio de advogado por procuração às fls. 14. 
Na oportunidade, a autuada alegou que lhe foi negada o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, sendo que uma das questões levantada no recurso foi a não 
realização  da  prova  pericial  na  área  apontada  como  sendo  originária  da 
madeira, que possui autorização do órgão ambiental competente e que ocorreu 
a prescrição intercorrente, pois o processo ficou parado por mais de três anos 
em julgamento do despacho. As fl. 205/2011, cópia da ação civil pública junto à 
Vara Federal Única da Subsessão Judiciária da Sinop contra a ABA Madeiras 
Brasil Ltda. com o objetivo de ver a autuada condenada na obrigação de fazer 
consistente  na  criação  de  reserva  do  patrimônio  particular  natural  de  64 
hectares em região a ser indicada pelo Ibama. O Juiz Federal da Vara do Sinop 
extingue o processo do julgamento de mérito por entender que esgotamento da 
esfera  administrativa  anterior  ao  acionamento  do  Poder  Judiciário.  Em 
02/08/2011,  os  autos  do  processo  foram  encaminhados  ao  Conama  pelo 
presidente  do  Ibama,  que  recebeu  pedido  de  recurso  com  pedido  de 
consideração  deferindo  o  relatório.  No  tocante  à  tempestividade  do  cliente 
administrativo, temos que a decisão recorrida foi proferida em 15/05/2009, ao 
autuado  foi  notificado  em  26/11/2009,  em  08/12/2009,  o  autuado  interpôs 
recurso  direcionado ao Conama,  portanto,  tempestivo  do  recurso.  Contra  a 
legitimidade  de  representação,  verifica-se  que  o  recurso  fora  assinado 
procurador devidamente outorgado à fl. 14, portanto, os presentes requisitos de 
admissibilidade e assim se conhece o recurso. 

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – CNI acompanha o relator.

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) - ICMBio com o relator. 

A  SRª.  GERLENA  MARIA  SANTANA  DE  SIQUEIRA  (Ibama)  –  Ibama 
acompanha o relator.

A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  -  O  MMA 
também acompanha o relator.

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) – Da prescrição, por entender que se 
trata de infração administrativa acumulado com crime ambiental previsto no art. 
46, § único da Lei 9.605/98, cuja pena máxima é de um ano de detenção e que 
o prazo prescricional sobre isso no art. 109 do Código Penal, qual seja quatro 
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anos. Veja-se que na existência da prescrição, tendo por base o Código Penal 
como também não há em relação à prescrição intercorrente. 

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) - Entre a defesa que foi 
às fls.  08-12 e o parecer jurídico, na verdade, de fls. 149, que é anterior à 
homologação do auto que também não está clara a data do parecer aqui ver o 
que aconteceu entre um e outro.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) -  O ICMBio vota com 
relator. 

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – CNI também acompanha o relator o 

A  SRª.  GERLENA  MARIA  SANTANA  DE  SIQUEIRA  (Ibama)  –  Ibama 
acompanha o relator

A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  -  O  MMA 
acompanha o relator.

O  SR.  IGOR  DANIN  TOKARSKI  (FBCN)  –  Do  mérito.  Superada  a 
admissibilidade do recurso, passamos a análise do mérito. De início, cumpre 
esclarecer  que  qualquer  alegação  de  que  havia  autorização  para 
desmatamento,  requerimento  e  aproveitamento  de  material  lenhoso  ou 
realização de transporte para evitar a deterioração da madeira, nesse caso é 
relevante.  Como  sabido,  ATPF  é  o  documento  autorizativo  para  o  trânsito 
depósito  ou  a  comercialização  de  produtos  florestais,  de  acordo  com  as 
disposições das normas vigentes. Nesse sentido, diante do exposto de tudo 
que  depende  dos  autos,  entende-se  que  a  legislação  ambiental  foi 
materialmente  descumprida.  Assim  volta-se  pelo  deferimento  do  recurso  e 
consequente manutenção do auto de infração. Porque toda base da alegação 
dele foi de que ele tinha autorização para desmatamento e que o transporte foi 
feito em função da deteriorização do material. Isso aqui em nenhum momento a 
ATPF, que é o documento cabal que deveria ocorrer nem apresenta qualquer 
tipo de defesa em relação a isso.

A SRª. JULIANA CORBACHO NEVES DOS SANTOS (MMA) - Vamos passar 
a votação então. 
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O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) - Inclusive no final da 
alegação dele ele até fala que como a madeira estaria prestes a apodrecer, ele 
promoveu  a  remoção  o  material  para  beneficiamento  e  posterior 
comercialização. O ICMBio está pronto votar com o relator. 

A  SRª.  GERLENA MARIA  SANTANA  DE  SIQUEIRA (Ibama)  –  O  Ibama 
acompanha relator. 

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) - ICMBio acompanha o 
relator. 

A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  -  MMA 
acompanha o relator. Então, no julgamento do processo 02013001769/2005-44 
em que autuado ABA Madeira Brasil Ltda. de relatoria do FBCN, o resultado 
que  foi  aprovado  por  unanimidade,  o  voto  o  relator  pelo  conhecimento  do 
recurso, aprovado por unanimidade o voto do relator pela não incidência da 
prescrição e no mérito aprovado o voto o relator pelo indeferimento do recurso 
e  manutenção  do  auto  de  infração.  Passar  ao  julgamento  do  processo 
02027002037/2007-84,  em  que  autuado  é  Iaundé  Presentes  Ltda.,  com  a 
relatoria do FBCN com a palavra o relator. 

O  SR.  IGOR  DANIN  TOKARSKI  (FBCN)  –  Adota-se  como  relatório  nota 
informativa  número  85/2012  do Conama/SECEX/MMA.  Trata-se  do  auto  de 
infração número 519576 – D, multa, lavrada em face de Iaundé Presentes Ltda. 
ME, por vender e armazenar produtos e objetos oriundos da fauna silvestre e 
nativa sem a devida permissão, licença ou autorização e em desacordo com a 
legislação em vigor na quantidade de 57 peças. Conduta capturada no art. 11 
no  Decreto 3.179/99 que corresponde ao crime tipificado no art.  29 da  Lei 
9.605/98, cuja pena máxima é um ano de detenção e multa no valor de R$ 
28.500,00. São documentos que fazem parte do processo, termo de apreensão 
e depósito e ordem de fiscalização. Autuada em ampla defesa em 18/07/2007. 
Na  oportunidade,  a  autuada  alegou  a  falta  de  motivação  na  lavratura  de 
infração  e  resistência  da  infração  por  não  ter  ocorrido  violação  às  regras 
ambientais,  inexistem  impedimentos  ao  indígena  para  que  este  explore 
faunísticos  e  venda  os  seus  subprodutos.  Que  a  requerente  encontra-se 
devidamente autorizada para a atividade, que a sanção aplicava-se em regime 
de advertência e não de multa simples, a não aplicação da multa em razão da 
falta de dolo e ausência razoabilidade no cálculo do valor da multa e ademais 
autuada pediu a conversão da multa em serviços de preservação e melhoria e 
recuperação da qualidade ambiental  e  redução do valor  da  multa  em 40% 
mediante termo de compromisso. Em contradita, o agente fiscalizador afirmou 
que o autuado não tinha a devida autorização do órgão competente e que a 
autuação  foi  lavrada  dentro  das  normas  legais,  pois  a  empresa  deixou  de 
apresentar no auto da fiscalização a origem legal dos produtos que estavam 
armazenados no interior do estabelecimento comercial. O superintendente do 
Ibama decidiu pela manutenção do auto de infração e do respectivo termo de 
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apreensão e depósito, com base no parecer jurídico de fls. 51-58. Designada 
da  decisão  proferida  pela  autoridade  julgadora,  a  autuada  interpôs  recurso 
hierárquico  ao  presidente  o  Ibama  em  30/10/2008,  onde  fez  as  mesmas 
alegações  apresentadas  em  sua  defesa.  O  Presidente  do  Ibama,  em 
17/04/2009 decidiu pelo improvimento do recurso e pela manutenção do auto 
de infração. Notificado da decisão em 14/05/2009, a autuada interpôs recurso 
em 02/06/2009 por meio do seu advogado por procuração nos autos à fl. 42. A 
autuada não trouxe os elementos novos no seu recurso. Os autos do processo 
foram  encaminhados  em  13/01/2012.  É  o  relatório.  Da  admissibilidade  do 
recurso. No tocante à tempestividade do recurso administrativo temos que a 
decisão recorrida foi  ocorrida em 17/04/2009.  O autuado fora notificado em 
14/05/2009  e  em  02/06/2009,  a  autuada  interpôs  recurso  direcionado  ao 
Conama.  Portanto  tempestivo  ao  recurso.  Quanto  à  legitimidade  de 
representação,  verifica-se  que  o  recurso  fora  assinado  por  procurador 
devidamente  outorgado  à  fl.  42,  portanto  presentes  os  requisitos  de 
admissibilidade e assim se conhece do recurso. 

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – CNI acompanha o relator.

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) - ICMBio com o relator. 

A  SRª.  GERLENA  MARIA  SANTANA  DE  SIQUEIRA  (Ibama)  –  Ibama 
acompanha o relator. 

A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  -  MMA 
acompanha o relator.

O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) – Da prescrição. Por entender que se 
trata de infração administrativa acumulada no crime ambiental previsto no art. 
29 da Lei 9.605/98 cuja pena máxima é de um ano de detenção emprega-se o 
prazo prescricional estabelecido no art. 109, § 5º do Código Penal, a qual seja 
quatro anos. Veja-se que não há insistência de prescrição tendo por base o 
Código Penal como também não há relação à prescrição intercorrente. 

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – CNI acompanha o relator

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) - O ICMBio com relator

A SRª. GERLENA MARIA SANTANA DE SIQUEIRA (Ibama) – O Ibama com 
o relator
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A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  -  MMA 
acompanha o relator. 

O  SR.  IGOR  DANIN  TOKARSKI  (FBCN)  –  Do  mérito.  Superada  a 
admissibilidade,  faça-se  a  análise  do  mérito.  O  enquadramento  legal  da 
conduta ilícita está perfeitamente indicado na descrição da infração e refere-se 
a manter em depósito produtos ou objetos oriundos da fauna silvestre brasileira 
sem  autorização.  Assim  a  simples  conduta  de  manter  em  depósito  já  é 
sancionada  pelo  ordenamento  jurídico  vigente,  independente  ainda  da 
finalidade do depósito. Dessa forma, qualquer alegação no sentido contrário e 
totalmente descabida. Conclui-se que tendo autuação em discussão baseado 
em fundamentos legais e não apresentando ao recorrente qualquer prova em 
que desconstituísse o auto de infração, pelo contrário, confirma a manutenção 
do depósito da matéria ilegal, vota-se pela manutenção do auto de infração em 
respectiva  multa  arbitrária.  É  voto.  Ela  alega,  inclusive  que  não  foram 
respeitadas as questões culturais e indígenas. 

O SR. HENRIQUE VAREJÃO DE ANDRADE (ICMBio) - A questão cultural o 
indígena é a origem do produto, ela não teria que ter a licença para receber.

A  SRª.  GERLENA MARIA  SANTANA  DE  SIQUEIRA (Ibama)  –  O  Ibama 
acompanha o voto da relatoria.

O SR. MARCOS ABREU TORRES (CNI) – CNI também acompanha.

O  SR.  HENRIQUE  VAREJÃO  DE  ANDRADE  (ICMBio)  -  ICMBio  também 
acompanha. 

A SRª. JULIANA CORBACHO NEVES DOS SANTOS (MMA) - MMA também 
acompanha o relator. No julgamento do processo 02027002037/2007-84 em 
que a autuada Iaundé Presentes Ltda. de relatoria do FBCN, o resultado que 
foi aprovado por unanimidade o voto do relator pelo conhecimento do recurso 
aprovado por unanimidade voto do relator pela não incidência da prescrição e 
no mérito aprovado por unanimidade do voto do relator pelo indeferimento do 
recurso  e  manutenção  do  auto  de  infração.  Antes  de  nós  encerrarmos  a 
reunião, eu quero compartilhar aqui com vocês uma preocupação minha em 
relação aos processos que estão sob a responsabilidade do representante do 
Ministério da Justiça. Eu quero recordar que na reunião passada, na 29ª, os 
três processos que estavam sob a responsabilidade do Ministério da Justiça foi 
pedida a retirada da pauta para que fosse incluída na pauta desta reunião, a 
30ª. Então, para esta nossa reunião de hoje nós teríamos seis processos do 
Ministério da Justiça. Só que o representante do Ministério da Justiça não se 
fez representar nessa reunião, nós não tivemos a presença do Ministério da 
Justiça nesta reunião nessa 30ª reunião. Então, eu quero compartilhar com os 
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senhores a minha preocupação de que nós teremos para a próxima reunião, 
nós cremos que será a nossa última reunião por enquanto, até que os outros 
processos  retornem em diligência,  mas  pela  distribuição  será  nossa  última 
reunião nesse momento. Nós teremos nove processos do Ministério da Justiça. 
Então,  eu  estou  pensando  em  solicitar  ao  D-Conama  que  encaminhe  o 
expediente à representação do Ministério da Justiça alertando desse fato de 
que  ele  terá  nove  processos para  a  nossa  31ª  reunião,  que será  a  última 
reunião antes de nós remarcarmos uma reunião depois, não é o caso, nós não 
temos autorização regimental para marcar uma reunião extraordinária só para 
julgar os processos do Ministério da Justiça. Então, eu vou pedir ao D-Conama 
que conclame o Ministério da Justiça a trazer efetivamente os nove processos 
relatados,  votados  e  em condições  de  serem julgados por  nós  na  próxima 
reunião  sob  pena  de  nós  termos  aí  uma  dificuldade  complicada  para  nós 
resolvermos,  de  termos  esses  nove  processos  sem  julgamento,  sem  a 
possibilidade de marcar uma reunião extraordinária, tendo que aguardar mais 
na frente em razão dos custos e nós convocarmos reunião para julgar poucos 
processos,  nós  temos  aqui  um custo  do  dia  de  trabalho  da  cada  um dos 
membros da Câmara, de trazer o colega que vem do Rio de Janeiro, de todos 
os servidores de todo o aparato que nós utilizamos para esta reunião, eu acho 
um absurdo  para  julgar  poucos  processos.  Se  os  senhores  tiverem  algum 
conselho estou aqui pedindo um conselho, uma ajuda, mas eu estou pensando 
em pedir ao D-Conama que faça esse expediente, porque eu estou seriamente 
preocupada com essa situação do Ministério da Justiça. 

A SRª.  GERLENA MARIA SANTANA DE SIQUEIRA (Ibama)  –  Eu faria  a 
sugestão de que nesse expediente já se peça também para indicar o suplente. 
Então, não só relatando esse acúmulo de processos. Então, a minha sugestão 
é relatar acúmulo de processos, conclamar para vir concluir essa votação no 
próximo mês e que caso haja dificuldades, que aproveite também para indicar 
o suplente porque a finalidade é essa, ter sempre duas pessoas porque os 
imprevistos  acontecem.  Nós sabemos que o  Doutor  Byron  se  envolve  com 
outras  reuniões  do  MMA,  Conama  e  tudo,  mas  esse  trabalho  precisa  ser 
concluído.  Então,  a  minha  sugestão  é  só  acrescentar  que  o  Ministério  da 
Justiça também faça a sua indicação para suplência. 

A SRª.  JULIANA CORBACHO  NEVES DOS SANTOS  (MMA)  -  Então,  eu 
solicito deixar registrado aqui ao departamento que dá apoio a nossa reunião 
que  faça  um expediente  dirigido  ao  Ministério  da  Justiça  alertando  desses 
pontos que nós colocamos aqui de que a próxima reunião nós devemos julgar 
todos os processos, que ele deve trazer os nove processos que estão sob a 
responsabilidade do Ministério  da Justiça relatados,  preparados e com voto 
preparado em condições de ser colocado em julgamento aqui. E alertando para 
a necessidade de indicação de um representante suplente para evitar  essa 
ausência do Ministério da Justiça. Eu preciso ler o resultado do sorteio para 
nós terminarmos a reunião.
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O SR. IGOR DANIN TOKARSKI (FBCN) – Enquanto não chega o resultado do 
sorteio, eu quero colocar à disposição dos colegas da Câmara Recursal que 
foram ao Rio+20, vocês todos têm o meu telefone, entra em contato. E outra 
coisa, dias 30 e 31 vai ser realizado no Plenário do Conama. Eu acredito que 
maioria de vocês nunca foi  ao plenário do Conama, além de ser aberto ao 
público, eu acho que vale a pena vocês conhecerem. Lembro o seguinte, no 
segundo dia,  quer dizer,  na sexta-feira,  às vezes termina mais cedo,  então 
sexta-feira de tarde fica mais difícil. E na quinta-feira no pedaço da manhã é 
interessante porque a Ministra vai, sempre fala alguma coisa e é mais dinâmico 
e é mais interessante na quinta-feira, mas qualquer momento que vocês forem 
eu estarei lá e terei imenso prazer em receber vocês. 

A  SRª.  JULIANA  CORBACHO  NEVES  DOS  SANTOS  (MMA)  -  Nós 
agradecemos muito Doutor Bruno. Então, eu vou passar a leitura, o lote 1 ficou 
sob a responsabilidade do FBCN, o lote 2 Ministério da Justiça, lote 3, MMA 
lote 4, Ibama lote 5 CNCT, lote 6 CNI e lote 7 ICMBio. Então, agradecendo 
mais uma vez a todos os colegas que participaram da reunião, aos servidores 
ao DConama a todos que tornaram a nossa reunião possível e tão proveitosa 
eu agradeço, até a nossa próxima reunião e nesse momento nós encerramos. 
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